
 

 

 

TERMO DE RETIFICAÇÃO DO AVISO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 001/2026 

PROCESSO Nº: 001/2026  

OBJETO: Contratação de serviço especializado para registro fotográfico da obra de 

reforma e ampliação da Câmara Municipal. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CRISTAIS PAULISTA, por intermédio de seu 

Agente de Contratação designado pela Portaria 002/2026, no uso de suas atribuições 

legais, torna pública a RETIFICAÇÃO do Aviso de Dispensa de Licitação nº 

001/2026, conforme segue: 

1. DA UNIFICAÇÃO E ALTERAÇÃO DO HORÁRIO LIMITE: Onde se lia 

"Horário Limite: 10 horas" (pág. 01) e "Horário Limite: 11:00 horas" (pág. 03), passa-se 

a adotar, para todos os fins, o seguinte cronograma: 

• DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E 

DOCUMENTAÇÃO: 06/02/2026. 

• HORÁRIO LIMITE: 16:00 horas (Horário de Brasília-DF). 

2. DA INCLUSÃO DA DOCUMENTAÇÃO PARA PESSOA FÍSICA 

(HABILITAÇÃO): Fica acrescido o item 5.2.10 ao edital, com a seguinte redação: 

"5.2.10. No caso de o interessado ser Pessoa Física, a documentação de habilitação 

consistirá em: a) Cópia da Cédula de Identidade (RG) e CPF; b) Comprovante de 

residência atualizado; c) Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal (ISSQN); d) 

Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa 

da União; e) Certidão Negativa de Débitos Estaduais e Municipais; f) Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhistas (CNDT)." 

3. DA JUSTIFICATIVA PARA MANUTENÇÃO DA DATA: A Administração 

informa que a presente retificação, publicada em 03/02/2026, mantém a data final de 

06/02/2026 por ainda restar o interstício mínimo de 03 (três) dias úteis exigido pelo 

Art. 75, § 3º da Lei Federal nº 14.133/2021. A alteração do horário para as 16:00 horas 

visa garantir o aproveitamento pleno do último dia útil de publicidade para a formulação 

das propostas. 

4. RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas as demais condições, anexos e dotações 

orçamentárias (Fichas 04 e 05) constantes no aviso original. 

Cristais Paulista, 03 de fevereiro de 2026. 

HERNANI NAVARRETE GOMES Presidente da Câmara 


